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PARECER Nº      , DE
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 748, DE 2025.
De autoria do Deputado Itamar Borges, Deputada Solange Freitas, Deputado Mauro Bragato, Deputado Dirceu Dalben, Deputado Paulo Correa Jr., Deputado Delegado Olim, Deputado Fábio Faria de Sá, Deputado Ricardo Madalena, Deputado Vitão do Cachorrão, Deputada Bruna Furlan, Deputado Átila Jacomussi, Deputada Maria Lúcia Amary, Deputado Conte Lopes, Deputado Jorge Caruso, Deputado Rogério Santos, Deputado Léo Oliveira, Deputado Sebastião Santos, o projeto em epígrafe objetiva regulamentar os convênios firmados entre os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado e os municípios paulistas.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, que se manifestaram pela aprovação do projeto. 
Seguindo o trâmite regimental, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-me, na qualidade de relator designado, conforme o artigo 31, §10 do Regimento Interno, exarar parecer quanto ao seu mérito.
O presente Projeto de Lei busca corrigir um histórico desequilíbrio financeiro e operacional que afeta as administrações municipais, com impacto acentuado nos municípios de pequeno porte do Estado de São Paulo. A ausência de uma normatização uniforme para o compartilhamento de recursos tem gerado insegurança jurídica e transferido encargos estaduais ao erário local de forma desproporcional.

Quanto ao mérito, verificamos que a propositura estabelece diretrizes fundamentais para a saúde fiscal das prefeituras ao determinar o ressarcimento integral dos custos pelo órgão estadual quando este utilizar servidores, serviços ou imóveis locados pelo município. O projeto ressalva, acertadamente, os casos de responsabilidade compartilhada ou uso de imóveis próprios, nos quais o ônus é distribuído conforme a natureza da parceria.

Além disso, a proposta promove uma gestão mais eficiente e transparente ao exigir a formalização de convênios com objeto claro, responsabilidades definidas e prazos de vigência limitados a cinco anos, permitindo renovações mediante aditivos. A segurança jurídica é preservada pela regra de transição, que mantém as cláusulas dos convênios atuais até sua renovação ou pelo prazo máximo de dez anos.

Pelo exposto, esta Relatoria considera que a medida é oportuna e meritória para o fortalecimento do pacto federativo e o equilíbrio das finanças municipais. Diante disso, manifestamo-nos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 748/2025.

Alex Madureira- Relator

[image: image1.emf]